
 

CELULA DE BENEFICIOS FISCAIS

CONSULTA PÚBLICA Nº 00820/2022
DATA: 07/03/2022
PROCESSO Nº 10566803/2021

                 Em cumprimento às disposições da Instrução Normativa nº 18/2020, que estabelece 
procedimentos e critérios a serem observados para declarar a inexistência de mercadoria similar fabricada 
neste estado, tornamos público aos industriais e demais interessados que a empresa FRESENIUS KABI 
BRASIL LTDA , estabelecida na ROD CE 040, NULL, bairro JACUNDA, AQUIRAZ, inscrita no CNPJ 
sob o nº 49.324.221/0015-00 e CGF nº 06.557.568-7 , pretende importar, com benefício fiscal, o(s) 
produto(s) listado(s) a seguir:

SEQ. NCM DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS

ARTIGO: 7981834 - SONDA GASTROJEJUNAL (LÚMEN DE NUTRIÇÃO, 
LOCALIZAÇÃO JEJUNAL, FR 9; E LÚMEN DE DESCOMPRESSÃO, LOCALIZAÇÃO 
GÁSTRICA, FR 16) (1X); CATETER DE REDIRECIONAMENTO (1X); FITA 
ADESIVA PARA FIXAÇÃO AO NÍVEL DO NARIZ (1X); FREKA CONNECT ENFIT 
(SERINGA PARA USO ENTERAL) (1X); ÓLEO MTC (2 AMPOLAS); FREKA 
MEDIADAPTER (PARA APLICAÇÃO DO ÓLEO MTC) (1X). CADA 
APRESENTAÇÃO COMERCIAL É COMERCIALIZADA EM ENVELOPE TIPO 
¿PEEL-OFF¿.A SONDA FREKA TRELUMINA ENFIT É UMA SONDA 
GASTROJEJUNAL E APRESENTA LÚMEN TRIPLO, INDICADA PARA A 
ALIMENTAÇÃO ENTERAL E DESCOMPRESSÃO GÁSTRICA DE PACIENTES QUE 
NECESSITAM DE CUIDADOS INTENSIVOS.POR APRESENTAR TRÊS LÚMENS 
DIFERENTES, A SONDA PERMITE A NUTRIÇÃO ENTERAL (GÁSTRICA E 
JEJUNAL), E DESCOMPRESSÃO, ENTRE OUTROS PROCEDIMENTOS, DE 
MANEIRA SIMULTÂNEA (PERMITE A DESCOMPRESSÃO GÁSTRICA, E AO 
MESMO, TEMPO, NUTRIÇÃO E AERAÇÃO DO INTESTINO JEJUNAL). ALÉM DA 
NUTRIÇÃO E DESCOMPRESSÃO GÁSTRICA PERMITE OUTAS INTERVENÇÕES, 
TAIS COMO: DRENAGEM DO SUCO GÁSTRICO, DETERMINAÇÃO DO PH 
ESTOMACAL, DETECÇÃO E TRATAMENTO PRECOCES DE HEMORRAGIAS 
GÁSTRICAS EM PACIENTES CRÍTICOS, CONTROLE DA PRODUÇÃO EXCESSIVA 
DO SUCO GÁSTRICO, E COMBATE ÀS PERDAS DE ELETRÓLITOS. ESTE 
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DISPOSITIVO É INDICADO PARA OS QUADROS DE ATONIA GÁSTRICA; 
ESVAZIAMENTO GÁSTRICO ANORMAL; E ESTENOSE DO PILORO. A CONEXÃO 
DO TIPO ENFIT GARANTE UMA CONEXÃO MAIS ADERENTE, E IMPEDE QUE OS 
ACESSOS DO TIPO ENTERAL SE CONECTEM A ACESSOS INTRAVENOSOS (IV). 
A COLOCAÇÃO DA SONDA É FACILITADA POR MEIO DO FIO-GUIA, QUE ALÉM 
DE CONDUZIR O DISPOSITIVO, GARANTE MAIOR RIGIDEZ DURANTE SEU 
POSICIONAMENTO. O CONTROLE DA COLOCAÇÃO DA SONDA É FACILITADO 
PELO FATO DE A PARTE JEJUNAL DA SONDA SER RADIOPACA, E A PARTE 
GÁSTRICA APRESENTAR MARCAÇÕES TAMBÉM RADIOPACAS, PERMITINDO 
A MONITORIZAÇÃO POR MEIO DE RAIOS-X. DIMENSÕES (DIÂMETRO VERSUS 
COMPRIMENTO): SEGMENTO GÁSTRICO ¿ FR 16, 95 CM; SEGMENTO JEJUNAL ¿ 
FR 9, 450 CM. REGISTRO ANVISA:80145110247

                 Informamos que as manifestações quanto a eventual produção local de tal(tais) produto(s) 
deverão ser direcionadas à Célula de Benefícios Fiscais, de forma eletrônica, por meio do sistema de 
processos TRAMITA, disponível no site da Secretaria da Fazenda (www.sefaz.ce.gov.br), por meio das 
opções Serviços/TRAMITA/Não Similaridade/Manifestação de Fabricante Local, dentro do prazo de 10 
(dez) (dias), contado a partir da data da veiculação desta consulta pública, devendo ser informado no campo 
‘Nº Processo Vinculado’, o número do processo referente a esta consulta.

                 As manifestações deverão ser feitas por produtor local, estabelecido no Estado do Ceará, 
comprovando o atendimento dos parâmetros relacionados no art. 4º da Instrução Normativa nº 18/2020. Esta 
norma está disponível no site da Secretaria da Fazenda, na opção Legislação/Legislação Disponível.

 

Célula de Benefícios Fiscais

Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
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